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RESOLUÇÃO DPGE Nº 061, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 

 

Estabelece a escala de substituição das Defensorias 

Públicas de Primeira Instância de Campo Grande 

integrantes do Núcleo de Atendimento a Presos 

Provisórios e Condenados. 

Revogada pela Resolução DPGE nº 132, de 17 de fevereiro de 2017. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 

111, de 17 de outubro de 2005, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Fixar a ordem de substituição das Defensorias Públicas Estaduais de 

Campo Grande, integrantes do Núcleo de Atendimento a Presos Provisórios e Condenados, 

conforme abaixo: 

ÓRGÃO DE ATUAÇÃO ORDEM DE SUBSTITUIÇÃO 

28ª Defensoria Pública Estadual 
60ª DPE, 51ª DPE, 29ª DPE, 33ª DPE, 58ª DPE, 53ª 

DPE, 30ª DPE e 59ª DPE. 

29ª Defensoria Pública Estadual 
58ª DPE, 59ª DPE, 51ª DPE, 53ª DPE, 60ª DPE, 30ª 

DPE, 28ª DPE e 33ª DPE. 

30ª Defensoria Pública Estadual 
33ª DPE, 29ª DPE, 53ª DPE, 28ª DPE, 59ª DPE, 51ª 

DPE, 58ª DPE e 60ª DPE. 

33ª Defensoria Pública Estadual 
30ª DPE, 53ª DPE, 28ª DPE, 58ª DPE, 51ª DPE, 60ª 

DPE, 59ª DPE e 29ª DPE. 

51ª Defensoria Pública Estadual 
59ª DPE, 30ª DPE, 33ª DPE, 29ª DPE, 28ª DPE, 58ª 

DPE, 60ª DPE e 53ª DPE 

53ª Defensoria Pública Estadual 
28ª DPE, 60ª DPE, 59ª DPE, 51ª DPE, 30ª DPE, 33ª 

DPE, 29ª DPE e 58ª DPE 

58ª Defensoria Pública Estadual 
29ª DPE, 33ª DPE, 60ª DPE, 59ª DPE, 53ª DPE, 28ª 

DPE, 51ª DPE e 30ª DPE. 

59ª Defensoria Pública Estadual 
51ª DPE, 58ª DPE, 30ª DPE, 60ª DPE, 33ª DPE, 29ª 

DPE, 53ª DPE e 28ª DPE. 

60ª Defensoria Pública Estadual 
53ª DPE, 28ª DPE, 58ª DPE, 30ª DPE, 29ª DPE, 59ª 

DPE, 33ª DPE e 51ª DPE. 

Publicado no D.O.E. nº 8.563, 

de 26 de novembro de 2014 

http://www.defensoria.ms.def.br/images/conselho-superior/resolucoes/2017/2017%20-%20132%20-%20Altera%20as%20atribuições%20dos%20órgãos%20de%20atuação%20da%20Defensoria%20Pública%20na%20comarca%20de%20Campo%20Grande%20-%20(CONSOLIDADA).pdf
http://www.defensoria.ms.def.br/images/conselho-superior/resolucoes/2017/2017%20-%20132%20-%20Altera%20as%20atribuições%20dos%20órgãos%20de%20atuação%20da%20Defensoria%20Pública%20na%20comarca%20de%20Campo%20Grande%20-%20(CONSOLIDADA).pdf
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 25 de novembro de 2013. 

 

 

PAULO ANDRE DEFANTE 

Defensor Público-Geral do Estado. 


